
 

 

PORTARIA Nº832/2025 DE 29 DE MAIO DE 2025 
 

 
DISPÕE SOBRE A DEVOLUÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), UNIFORMES E OUTROS 

EQUIPAMENTOS DE USO PESSOAL, BEM COMO O 

DESCONTO EM VERBAS RESCISÓRIAS EM CASO DE NÃO 

DEVOLUÇÃO NO ÂMBITO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 

REGIÃO AMPLIADA NOROESTE - CISREUNO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE 

DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA NOROESTE – CISREUNO, 

no uso de suas atribuições legais, em especial pelas disposições do Estatuto vigente. 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a devolução de EPI’s e 

equipamentos de uso pessoal pelos empregados públicos e/ou profissionais no momento 

da rescisão contratual com o CISREUNO, bem como os procedimentos aplicáveis em 

caso de não devolução; 

CONSIDERANDO que a devolução dos EPI’s visa garantir a reutilização 

responsável de equipamentos em condições adequadas, assegurando a higienização e 

o reaproveitamento interno, além de evitar o uso inadequado por terceiros alheios ao 

quadro de servidores do CISREUNO; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Os empregados públicos que tiverem seus contratos rescindidos de 

forma definitiva junto ao CISREUNO ficaram obrigados a devolver todos os 

Equipamentos de Proteção Individuais (EPI’s) e equipamentos de uso pessoal fornecidos 

durante o vínculo empregatício.  

Art. 2º – Em caso de não devolução dos itens previstos no artigo anterior, será 

aplicado o desconto proporcional ao valor correspondente dos equipamentos nas verbas 

rescisórias, conforme a tabela a seguir:  

TEMPO DE USO DO EQUIPAMENTO PERCENTUAL DE DESCONTO APLICADO 

Recebido em até 6 meses 100% do último valor de aquisição 



 

 

Recebidos de 7 meses a 1 ano 80% do último valor de aquisição 

Recebidos acima de 1 ano 60% do último valor de aquisição 

 

Art. 3º - Para fins desta Portaria, considera-se como Equipamentos de 

Proteção Individuais (EPI’s) e de uso pessoal os seguintes itens:  

a. Bota de segurança cano longo; 

b. Camiseta manga curta SAMU 192 (uso operacional, central de regulação 

e administrativo);  

c. Camiseta manga longa SAMU 192 (uso operacional); 

d. Capa de chuva; 

e. Macacão. 

 Art. 4º – Os valores utilizados para cálculo do desconto serão baseados no 

último preço de aquisição dos equipamentos pelo CISREUNO, sendo periodicamente 

revisados e atualizados pelo setor de Recursos Humanos, em conjunto com o setor de 

Compras. 

Art. 5º - O termo de devolução está anexado a esta Portaria, devendo ser, 

obrigatoriamente, preenchido e assinado no momento da rescisão contratual e 

devolução dos materiais. 

Art. 6º - O termo de devolução de uniformes e EPI’s, assinado no momento 

da rescisão contratual, será parte integrante do processo de rescisão contratual e ficará 

arquivado para controle e conferência. 

Art. 7 º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Patos de Minas, 29 de maio de 2025. 
 
 
 

 
MANOEL DA COSTA LIMA 
PRESIDENTE - CISREUNO



 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO 
AMPLIADANOROESTE–CISREUNO. CNPJ:20.433.216/0001-58 

Avenida Marabá, nº 1000, Bairro Bela Vista, Patos de Minas–Minas Gerais–CEP: 38.703-236-(34) 3818 0480 

ANEXO I 
 

TERMO DE DEVOLUÇÃO DE EPI 

 

INSTITUIÇÃO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO AMPLIADA NOROESTE –

CISREUNO   CNPJ: 20.433.216/0001-58 

COLABORADOR: ________________________________________________ 

MATRÍCULA: ______________________________ CPF: ________________ 

FUNÇÃO: _______________________________________________________ 

LOCAL DE TRABALHO: ___________________________________________ 

 

Declaro, para os devidos fins, que nesta data procedo à devolução dos 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) listados abaixo, os quais foram 

entregues para o exercício de minhas atividades profissionais. 

Nº ITEM 
QUANTI- 

DADE 

ESTADO DE 

CONSERVAÇÃ

O 

MOTIVO DA 

DEVOLUÇÃO 

01 Bota  de segurança  (  ) Bom (  ) Ruim  

02 Camiseta Manga Curta   (  ) Bom (  ) Ruim  

03 Camiseta Manga Longa   (  ) Bom (  ) Ruim  

04 Capa De Chuva  (  ) Bom (  ) Ruim  

05 Macacão  (  ) Bom (  ) Ruim  

 

Declaro ainda estar ciente de que a devolução dos EPIs é obrigatória nos casos 

de substituição, desligamento ou sempre que determinado pela chefia imediata. Caso 

algum EPI não seja devolvido no momento da rescisão contratual, autorizo o desconto 

do valor correspondente nos meus haveres rescisórios.  

Data da Devolução: ______/______/______

 

Entregue pelo colaborador: 

 

____________________________ 

(nome legível) 

 

Recebido por:  

 

____________________________ 

(nome legível)
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